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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2020
Processo Administrativo nº 5283/2020

OBJETO: Aquisição de oximetria, de sensores de temperatura e aquisição de instrumentais 
de videolaparoscopia para complementação de equipamentos da UTI e das caixas de 
instrumentais existente no Centro Cirúrgico.

VALOR ESTIMADO: R$ 12.308,34

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 28/09/2020 – 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente 
de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, 
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 15 de Setembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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SNA- SIMPLES NACIONAL 08/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 48,46 10.267-9
FUNDEB 08/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 126.765,20 19.900-1
ORDEM BANCÁRIA 08/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 5.192,36 17.421-1
ORDEM BANCÁRIA 08/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 12.144,17 18.660-0
SNA- SIMPLES NACIONAL #N/D Secr. do Tes. Nacional R$ 10,00 10.267-9
FPM- FUN. PART. MUNICÍPIOS 10/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 381.971,68 73.044-0
ITR- IMPOS.TERRIT. RURAL 10/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 156,76 23.779-5
FUNDEB 10/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 57.130,57 19.900-1
SNA- SIMPLES NACIONAL 10/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 76,30 10.267-9
SNA- SIMPLES NACIONAL 11/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 451,32 10.267-9
AFM- APOIO FINANC. AOS MUNICÍPIOS 11/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 582.206,82 73.044-0
ORDEM BANCÁRIA 11/09/20 Secr. do Tes. Nacional R$ 13.379,02 7.022-X

R$ 1.179.532,66

.

TOTAL

Quissamã, 14  de setembro de 2020.

  Simone Moreira         
Secretária Municipal de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no
Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997,
notifica aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste
Município, os créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
14/9/20

RECEITA RECEBIDO CREDITADO POR VALOR R$ CONTA 
CORRENTE

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 113/2020.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 1731/2020 – Inexigibilidade nº 057/2020 – Processo 

nº 4786/2020 – FMS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para a disponibilização de 

acesso a banco de dados (versão plus) específico com informações atualizadas de 

preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços 

para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas por esta 

Secretaria, conforme termo de referência que integra este contrato.

5 - Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura da ordem de início de 

serviços.

6 – Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme termo de referência.

7 - Valor total: R$ 17.950,00 (dezessete mil, novecentos e cinquenta reais).

Quissamã (RJ), 15 de setembro de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 135/2020.

2 - Fato Gerador: Solicitação nº 1811/2020 – Dispensa nº 035/2020 – Processo nº 

5429/2020 – SEMOB.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa SISTEMAS 
AMBIENTAIS ENGENHARIA, CONSULTORIA E SANEAMENTO LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para realizar serviços de elaboração de 

Projeto Executivo de Sistema de Esgotamento Sanitário, na localidade de Barra do 

Furado, conforme projeto básico que integra este contrato.

5 – Prazo: Em 30 (trinta) dias, a partir da assinatura da autorização de início de 

serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em 02 (duas) parcelas, conforme cronograma de 

desembolso.

7 - Valor total: R$ 31.336,11 (trinta e um mil, trezentos e trinta e seis reais e onze 

centavos).

Quissamã (RJ), 15 de setembro de 2020.

Jonas de Siqueira Cesar
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos

e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

COORDENADORIA ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO- CESEG

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2020

Processo Administrativo nº 2684/2020

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para realizar 
serviços de instalação de divisórias na sede da Coordenadoria 
Especial de Segurança Pública e Trânsito.

VALOR ESTIMADO: R$ 30.502,63

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 29/09/2020 
– 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 15 de Setembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
103/2020

Processo Administrativo nº 6406/2020

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de 
consumo (gêneros alimentícios e limpeza) para atender a casa do 
empreendedor.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.251,90

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 28/09/2020 
– 15h30.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 15 de setembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

P O R T A R I A Nº 18.791/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o servidor VALMIR LEANDRO DOS SANTOS NEVES, 
mat. n° 2145, para exercer a função gratificada de CHEFE DE SETOR DE 
ADMINISTRATIVO DE LAZER – FG-2, lotado na Coordenadoria Especial de 
Cultura e Lazer, a partir de 15 de setembro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 – PROCESSO Nº 3721/2020

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação na modalidade tomada de Preços – edital nº 
005/2020, conforme julgamento da Comissão especial de Licitação, que 
declarou vencedora a empresa HGH EMPREENDIMENTOS EIRELI.

II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:

Adjudico o objeto da tomada de Preços – edital nº 005/2020 – Processo 
nº  3721/2020, Contratação de empresa especializada para construção 
de pista de caminhada/ciclovia e estacionamento no Parque municipal 
de quissamã, conforme requisitos da Lei nº 8.666/93, bem assim na 
Legislação municipal e as normas deste edital, a licitante vencedora: HGH 
EMPREENDIMENTOS EIRELI,  CNPJ nº 29.525.908/0001-09, no valor 
de r$ 399.572,32 (trezentos e noventa e nove mil quinhentos e setenta e 
dois reais e trinta e dois centavos).

quissamã (rJ), 14 de setembro de 2020.

Jonas de Siqueira Cesar

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
CEP 28.735-000 – Quissamã

ANEXO I
Cargos da parte permanente do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal de Quissamã

 
EMPREGO ÁREA DE

ATUAÇÃO Nº DE VAGAS CARGA
HORÁRIA CLASSE HABILITAÇÃO MÍNIMA

 
 
 

PROFESSOR I
 
 

Educação
Infantil e 1º

segmento do
Ensino

Fundamental

236 30h

I Formação em nível Médio na modalidade Normal.113 25h

18 22h

236 30h

II Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação.147 25h

22 22h

236 30h

III

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Especialização (pós-graduação lato sensu),
em cursos na área estritamente ligada à educação, com duração

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

167 25h

24 22h

236 30h

IV

 
Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Mestrado (pós-graduação stricto sensu), em
cursos na área estritamente ligada a educação.

167 25h

24 22h

236 30h

V

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de
formação em nível de Doutorado, em cursos na área estritamente

ligada à educação.

167 25h

24 22h
 

EMPREGO ÁREA DE
ATUAÇÃO Nº DE VAGAS CARGA

HORÁRIA CLASSE HABILITAÇÃO MÍNIMA

PROFESSOR I
PRÉ-ESCOLA Educação Infantil

1 20h

I Formação em nível médio na modalidade normal acrescido de
estudos adicionais0 25h

1 30h

4 20h

II Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação.2 25h

4 30h

5 20h

III

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Especialização (pós-graduação lato sensu),
em cursos na área estritamente ligada à educação, com duração

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas

4 25h

6 30h

5 20h

IV

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Mestrado (pós-graduação stricto sensu), em
cursos na área estritamente ligada a educação.

4 25h

6 30h

5 20h

V

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de
formação em nível de Doutorado, em cursos na área estritamente

ligada à educação.

4 25h

6 30h

 
 
 

EMPREGO ÁREA DE
ATUAÇÃO

Nº DE
VAGAS

CARGA
HORÁRIA CLASSE HABILITAÇÃO MÍNIMA

PROFESSOR I 
EDUCAÇÃO

INFANTIL
Educação Infantil

14 25h
I Formação em nível médio na modalidade normal acrescido de

estudos adicionais2 30h

19 25h
II Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena

em cursos na área estritamente ligada à educação.5 30h

24 25h
III

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Especialização (pós-graduação lato sensu),
em cursos na área estritamente ligada à educação, com duração

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas
8 30h

24 25h
IV

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Mestrado (pós-graduação stricto sensu), em
cursos na área estritamente ligada a educação.8 30h

LEI Nº 1953   DE   15   DE   SETEMBRO   DE   2020.

“Altera a Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 
2020, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Quissamã.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, com 

a aprovação da Câmara Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O § 4º do artigo 15 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar 

acrescido da alínea “b”, com a seguinte redação:

“b) 25 (vinte e cinco) horas:
13h20min (treze horas e vinte minutos) equivalente a 16 (dezesseis) horas/aulas 

destinadas a Regência de Classe;

2h40min (duas horas e quarenta minutos) destinadas a enriquecimento da matriz 

curricular;

04 (quatro) horas destinadas ao planejamento;

02 (duas) horas destinadas à formação;

03 (três) horas destinadas às atividades extraclasse.”

Art. 2º O artigo 41 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 41. Os integrantes do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Quissamã, que estejam 

de Licença sem Vencimento, Permutados para outras autarquias ou Cedidos a órgãos não 

integrantes da estrutura da Prefeitura Municipal de Quissamã não farão jus à promoção.”

Art. 3º O artigo 47 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

LEI Nº 1953   DE   15   DE   SETEMBRO   DE   2020.

“Altera a Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 
2020, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Quissamã.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, com 

a aprovação da Câmara Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O § 4º do artigo 15 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar 

acrescido da alínea “b”, com a seguinte redação:

“b) 25 (vinte e cinco) horas:
13h20min (treze horas e vinte minutos) equivalente a 16 (dezesseis) horas/aulas 

destinadas a Regência de Classe;

2h40min (duas horas e quarenta minutos) destinadas a enriquecimento da matriz 

curricular;

04 (quatro) horas destinadas ao planejamento;

02 (duas) horas destinadas à formação;

03 (três) horas destinadas às atividades extraclasse.”

Art. 2º O artigo 41 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 41. Os integrantes do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Quissamã, que estejam 

de Licença sem Vencimento, Permutados para outras autarquias ou Cedidos a órgãos não 

integrantes da estrutura da Prefeitura Municipal de Quissamã não farão jus à promoção.”

Art. 3º O artigo 47 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

LEI Nº 1953   DE   15   DE   SETEMBRO   DE   2020.

“Altera a Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 
2020, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Quissamã.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que, com 

a aprovação da Câmara Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O § 4º do artigo 15 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar 

acrescido da alínea “b”, com a seguinte redação:

“b) 25 (vinte e cinco) horas:
13h20min (treze horas e vinte minutos) equivalente a 16 (dezesseis) horas/aulas 

destinadas a Regência de Classe;

2h40min (duas horas e quarenta minutos) destinadas a enriquecimento da matriz 

curricular;

04 (quatro) horas destinadas ao planejamento;

02 (duas) horas destinadas à formação;

03 (três) horas destinadas às atividades extraclasse.”

Art. 2º O artigo 41 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 41. Os integrantes do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Quissamã, que estejam 

de Licença sem Vencimento, Permutados para outras autarquias ou Cedidos a órgãos não 

integrantes da estrutura da Prefeitura Municipal de Quissamã não farão jus à promoção.”

Art. 3º O artigo 47 da Lei Municipal nº 1903, de 10 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a 

seguinte redação:



5D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  16 De setembrO De 2020 | eDiÇÃO: N° 1246

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 – Centro
CEP 28.735-000 – Quissamã

ANEXO I
Cargos da parte permanente do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal de Quissamã

 
EMPREGO ÁREA DE

ATUAÇÃO Nº DE VAGAS CARGA
HORÁRIA CLASSE HABILITAÇÃO MÍNIMA

 
 
 

PROFESSOR I
 
 

Educação
Infantil e 1º

segmento do
Ensino

Fundamental

236 30h

I Formação em nível Médio na modalidade Normal.113 25h

18 22h

236 30h

II Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação.147 25h

22 22h

236 30h

III

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Especialização (pós-graduação lato sensu),
em cursos na área estritamente ligada à educação, com duração

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

167 25h

24 22h

236 30h

IV

 
Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Mestrado (pós-graduação stricto sensu), em
cursos na área estritamente ligada a educação.

167 25h

24 22h

236 30h

V

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de
formação em nível de Doutorado, em cursos na área estritamente

ligada à educação.

167 25h

24 22h
 

EMPREGO ÁREA DE
ATUAÇÃO Nº DE VAGAS CARGA

HORÁRIA CLASSE HABILITAÇÃO MÍNIMA

PROFESSOR I
PRÉ-ESCOLA Educação Infantil

1 20h

I Formação em nível médio na modalidade normal acrescido de
estudos adicionais0 25h

1 30h

4 20h

II Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação.2 25h

4 30h

5 20h

III

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Especialização (pós-graduação lato sensu),
em cursos na área estritamente ligada à educação, com duração

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas

4 25h

6 30h

5 20h

IV

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Mestrado (pós-graduação stricto sensu), em
cursos na área estritamente ligada a educação.

4 25h

6 30h

5 20h

V

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de
formação em nível de Doutorado, em cursos na área estritamente

ligada à educação.

4 25h

6 30h

 
 
 

EMPREGO ÁREA DE
ATUAÇÃO

Nº DE
VAGAS

CARGA
HORÁRIA CLASSE HABILITAÇÃO MÍNIMA

PROFESSOR I 
EDUCAÇÃO

INFANTIL
Educação Infantil

14 25h
I Formação em nível médio na modalidade normal acrescido de

estudos adicionais2 30h

19 25h
II Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena

em cursos na área estritamente ligada à educação.5 30h

24 25h
III

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Especialização (pós-graduação lato sensu),
em cursos na área estritamente ligada à educação, com duração

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas
8 30h

24 25h
IV

Formação em nível superior na modalidade de Licenciatura Plena
em cursos na área estritamente ligada à educação, acrescida de

formação em nível de Mestrado (pós-graduação stricto sensu), em
cursos na área estritamente ligada a educação.8 30h
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P O R T A R I A Nº 18.790/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: tornar público a vacância do cargo público de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, por moti vo de falecimento do servidor ELI LOPES 
TAVARES, mat. n° 2239, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 
21 de agosto de 2020, de acordo com o art. 34 inciso VI da Lei Complementar 
n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.792/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar a servidora CAROLINE DOS SANTOS LEITE, mat. 6416, 
para responder como Apontador da Procuradoria Geral do Município, em 
substi tuição a servidora CAROLINE GONÇALVES BARCELOS NOGUEIRA, 
mat. n° 6220, a contar de 1º de setembro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.793/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar a servidora THAÍS HELENA PESSANHA DA SILVA, 
mat. 6896, para responder como Solicitante de Materiais e Serviços da 
Procuradoria Geral do Município, em substituição à servidora CAROLINE 
GONÇALVES BARCELOS NOGUEIRA, mat. n° 6220, a contar de 1º de 
setembro de 2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.794/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor público 
CLEBER DE AZEVEDO, Artífice Obras e Serviços Públicos – Eletricista de 
Automotivo, mat. n° 2262, no período de 09 de setembro a 08 de outubro de 
2020, lotado na Coordenadoria Especial de Transporte, com base no artigo 
99 da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 7125/2020.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO
NOME DA EMPRESA CNPJ

VALOR 
REGISTRADO

R$

098/2020 Gente Seguradora SA 90.180.605/0001-02 11.574,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 1716/2020 – Processo nº 4726/2020 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 080/2020.

REGISTRADOR: Coordenadoria Especial de Transporte – CETRA.

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Seguro Total da frota dos veículos 

oficiais, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 14/08/2020.

TÉRMINO: 14/08/2021.

VALOR TOTAL: R$ 11.574,00 (onze mil, quinhentos e setenta e quatro reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata consta na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 15 de setembro de 2020.

Marcos Aurélio de Souza

Coordenador Especial de Transporte

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2020

Página: 1/3

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 047.53.0005.0 UNIDADE Seguro auto - Honda Civic LXL placa LLI 7208, ano/mod. 2010/2011 - Patrimônio 36446 -  1,0000 436,0000 436,0000Gente Seguradora
S/A

002 047.53.0006.0 UNIDADE Seguro auto - Polo Sedan 1.6, placa LPC 5321 ano/mod. 2007/2008 Patrimônio nº 29042 -  1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

003 047.53.0037.0 UNIDADE Seguro auto - Voyage 1.6 Flex placa KZK 7145 ano/mod. 2018/2019 Patrimônio nº 51901 -
Seguro auto - Voyage 1.6 Flex placa KZK 7145 ano/mod. 2018/2019 Patrimônio nº 51901

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

004 047.53.0038.0 UNIDADE Seguro auto - Voyage 1.6 Flex placa KZK 7148 ano/mod. 2018/2019 Patrimônio nº 51902 -
Seguro auto - Voyage 1.6 Flex placa KZK 7148 ano/mod. 2018/2019 Patrimônio nº 51902

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

005 047.53.0039.0 UNIDADE Seguro auto - Voyage 1.6 Flex placa LTM 4277 ano/mod. 2018/2019 patrimônio nº 51903 -
Seguro auto - Voyage 1.6 Flex placa LTM 4277 ano/mod. 2018/2019 patrimônio nº 51903

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

006 047.53.0040.0 UNIDADE Seguro auto - Voyage 1.6 Flex placa LTM 4278 ano/mod. 2018/2019 patrimônio nº  51904 -
Seguro auto - Voyage 1.6 Flex placa LTM 4278 ano/mod. 2018/2019 patrimônio nº  51904

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

007 047.53.0041.0 UNIDADE Seguro auto - Voyage 1.6 Flex plava LTM 4279 ano/mod. 2018/2019 patrimônio nº 51905 -
Seguro auto - Voyage 1.6 Flex plava LTM 4279 ano/mod. 2018/2019 patrimônio nº 51905

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

008 047.53.0042.0 UNIDADE Seguro auto -  POLO SEDAN - placa LPJ 9B64 -ano/mod.2009/2010 - Patrimônio nº 49764
-  

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

009 047.53.0043.0 UNIDADE Seguro auto -  VW VOYAGE - placa LMS 1D95 -ano/mod.2018/2019 - Patrimônio nº 52827
-  

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

010 047.53.0044.0 UNIDADE Seguro auto -  VW VOYAGE - placa LTO 5F22 -ano/mod.2018/2019 - Patrimônio nº 52829 -
 

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

011 047.53.0045.0 UNIDADE Seguro auto -  VW VOYAGE - placa LTO 5F27 -ano/mod.2018/2019 - Patrimônio nº 52828 -
 

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

012 047.53.0046.0 UNIDADE Seguro auto -  VW VOYAGE - placa LMU 8I36 -ano/mod.2019/2019 - Patrimônio nº 55331 -
 

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

013 047.53.0047.0 UNIDADE Seguro auto -  VW VOYAGE - placa LTS 2E83 -ano/mod.2019/2019 - Patrimônio nº 55354 -
 

1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

014 047.53.0048.0 UNIDADE Seguro auto -  VW VOYAGE - placa LTS 2E61-ano/mod.2019/2019 - Patrimônio nº 55352 - 1,0000 258,0000 258,0000Gente Seguradora
S/A

© Tecnologia Global Ltda.
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VEREADORES DE QUISSAMÃ

Luciano Pessanha

(Presidente da Câmara Municipal de Quissamã) 

Carlos Alberto de Souza Leite

(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Leone Cordeiro da Conceição 

(1° Secretário)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis

(2° Secretário)

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes

(Vereador)

Alexandre de Souza Santos

(Vereador)

Francisco Xavier da Conceição Filho

(Vereador)

Marcos da Silva Moreira

(Vereador)

José Borba Pessanha

(Vereador)

Decreto Legislativo n° 141/2020.                                                        

EMENTA: Estabelece novas medidas 
excepcionais para o funcionamento 
da Câmara Municipal de Quissamã, 
em decorrência da propagação do 
Coronavírus.

 O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica e 
Regimento Interno.

 CONSIDERANDO a necessidade de ampliação de 
medidas de prevenção à propagação local da pandemia de 
Coronavírus, causador da Covid 19:

DECRETA:

Art. 1°- Fica autorizado a escala de funcionários efetivos, 
comissionados, contratados e assessores, para o funcionamento 
da Câmara e dos Gabinetes. 

Paragrafo Único: O funcionamento da Câmara de Vereadores 
ocorrerá de segunda a quinta, das 8 horas até 13 horas.

Art. 2°- Fica restringido o atendimento ao Público, que somente 
ocorrerá mediante agendamento.

Art. 3°- Fica autorizado aos vigias a manterem o portão da garagem 
fechado.

Art. 4°- Fica suspenso o controle através do ponto biométrico, 
enquanto durar o presente de Decreto.

Art. 5°- Ficam dispensados de exercer suas atividades no período do 
Decreto os servidores públicos portadores de doenças oncológicas, 
de cardiopatias graves, de pneumopatias graves, gestantes de 
riscos e com imunodeficiência, no período compreendido entre 
16/09/2020 a  30/09/2020.

Paragrafo 1º: Os servidores, que se enquadram nas condições 
previstas no caput, deverão informar tal fato a sua chefia imediata, 
apresentando a documentação.

Paragrafo 2º: Também deverão afastar-se dos seus postos de 
trabalho pelo prazo previsto, os servidores que apresentarem 
sintomas gripais compatíveis com os da Covid-19, devendo solicitar 
atendimento domiciliar por meio do telefone: 0800.095.1909, da 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo tal fato informado à chefia 
imediata.

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência,15 de  setembro de 2020.

Luciano Pessanha

Presidente


